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LEr No 99412015.

EMENTA: Altera a Lei no 950, de 14
dê novembro de 2013, alterando o

inciso II, do art. 40, revogando-se,
âinda, integralmente os arts. 41 a

47, e dá ouvas providências.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CONDADO, ESTADO DE PERNAMBUCO,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cámara Municipal aprovou e ela
sanciona a seguinte Lei:

Art. 10. O Inciso II, do art. 40, da Lei Municipal no 950, de 14 de
novembro de 2013, passa a ter a seguinte redação:

representando a sociedade civil, através dos seguintes setores e

quantitativos:

a) Ponto de Cultura Retretas, um representante;

b) AssociaÇão das Mulheres Dinâmicas de Condado, um

representa nte;

c) Representação das diversas manifestações culturais dê

Condado, três representantes".

Art. 20. Restam revogados integralmente os artigos 47, 42, 43,44' 45,

46 e 47, da Lei Municipal no 950, de 14 de novembro de 20L3.
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Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, em 19 de junho 2015.
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A PRE;EITA DO MUNICíP|O DE CONDADO - PE, no uso de suos okibuiÇóes
legois, com vistos oo cumprimenlo do Lei 13.005/2014 - Plono Nocionol de
EducoÇõo, e o disposlo no Art. 214 do Constiluiçõo do Repúblico Federotivo do
Brosil, foz sober que o Cômoro Municipol oprovou e elo sonciono o seguinte Lei:

Art. lo Fico definido o Plono Municipol de EducoÇõo - PME, com vigênciq
por lO (dez) onos, o conior do publicoçôo desto Lei, no formo do Anexo, com
vistos oo cumprimenlo do dispos'io no or1. 214 do constituiçoo Federol.

Arl- 2o Sõô dirêlrizês do PME:

| - errodicoÇõo do onolfobeiismo;
ll - universolizoçôo do olendimento escolor;
lll - superoçõo dos desiguoldodes educocionois, com ênfose no promoÇÔo dq
cidodqnio e nq enodicoçÕo de lodos os formqs de discriminoÇõo;
rV - melhorio do quoiidode do educoçõo;
V - formoÇôo poro o irobolho e poro o cidodonio, com ênfose nos volores morois
e élicos em que se fundqmentq o sociedode;
Vl - promoÇÕo do princípio do gesÍôo dgmocróiico do educoçõo pÚblico;
Vll - promoçÕo humoníslico, científico, culturol e tecnológico do Poís;

Vlll - esiobelecimenlo de melo de oplicoÇÕo de recursos públicos em educoçôo
como proporçôo do Produlo Inlerno Bruto - PlB, que ossegure otendimento à5

necessidqdes de exponsÕo, com podroo de quolidode e equidode;
lx volorizoçôo dos {os) profissionois do educoçõo;
x - promoçÕo dos prlncDios do respêilo oos direitos humonos, à diversidode e à
susientobilidode socioombienlol.

Ari.3" As metos previsios no Anexo desio Lei serÕo cumpridos no prozo de
vigêncio deste PME, desde que nóo hqjo prozo inferior definido poro melos e
esirotégios especíÍicos.

Art. 4o As melos previslos no Anexo deslo Lei deverÔo ier como referêncio
o Pesquiso Nocionol por Amostro de Domicílios - PNAD, o censo demogrófico e os

cansos nocionois dq educoçôo bósico e superior mois otuolizodos, disponíYeis no

doto do publicoçôo deslo Lei.

PRAçA 11DE NOVEMBRO,88, CENTRO- CON DÁDO/ P E -CN Pl | 10.150.068.0001_00

Fone: (81)3642_1031 - site: www..ondôdo De.!ov'br ffiv



ffi' CONDADO
GOVERNO MUNICIPAL

t"-laú l.*ntw yb
Arl. 5' A execuçôo do PME e o cumprimenlo de suos metos serôo oblelo

de moniioromento contínuo e de ovoliqções periódicqs, reolizodos pelos
seguintes inslôncios:

I - Secrelorio Municipol de Educoçôo;
ll - Comissóo de Educoçõo dq Cômoro Municipol dos Vereodores;
lll - Conselho Municlpol de EducoÇÕo - CME;
lV - Fórum Municipol de EducoÇÕo.

§ l' Compete, qindo, às instôncios referidos no copui:

I- divulgor os resullodos do monitoromenlo e dos oyolioÇôes nos Íespeclivos sítios
instiiucionois do inlernei;
ll - onolisor e propor políticos públicos poro ossêguror q implementoçÕo dos
eslrotégios e o cumprimenlo dos melqs;
lll - onolisor e propor o revisóo do percenluol dê inveslimento público em
educoÇõo.

§ 2'A codo 2 (dois) onos, oo longo do período de vigênciq desie PME, o
Fórum Municlpol de Educoçôo e umo ComissÕo Avoliotivq insti'luído pelo Poder
Executiyo oferiró o evoluÇóo no cumprimento dos metqs estobelecidqs no Anexo
deslo Lei, com informqçôes orgonizodos pelo ente municipol e consolidodos em
ômbilo nocionol. tendo como Íontes de pesquisq conforme trolq o Art. 4o, sem
prejuízo de ouiros fontes e informoÇoes relevontes-

§ 3o A meto progressivo do investimênto público em educoÇõo seró
ovoliodo no quqrto ono de vigêncio do PME e poderó ser ompliodo por meio de
lei poro qtender às necessidodes finonceiros do cumprimenlo dos demois metos.

§ 4'O investimenio público em educoÇÕo o que se referem o inciso Vl do
ort. 214 do Consti'tuição Federol e o meto 20 do Anexo desto Lei englobo os

recursos oplicqdos no formo do otl. 212 do ConsliluiÇôo Federol e do ort. ó0 do
Alo dos DisposiÇôes Constiiucionols Íronsilórios, bem como os recursos oplicodos
nos progrqmqs de exponsõo do educoÇÕo profissionol e superior, inclusive no
formo de inceniivo e isençõo fiscol, os bolsos de estudos concedidos no Brosll e
no exierior, os subsíCios concedidos em progromos de finonciomento estudonlil e
o finonciomento de creches. pr+escolos e de educoÇõo especiol no Íormo do
ort. 213 do Constiluiçôo Federol.

§ 5o Seró dêsiinodq à monuiençôo e oo desenvolvimento do ensino, em
qcréscimo oos recursos vinculodos nos termos do ort. 212 dq ConstituiÇôo
Federol, olém de outros recursos previstos em lei, o porcelo do poÍticlpoçõo no

resultodo ou do compensoÇÕo finonceiro pelo exploroçõo de petróleo e de gós

noturol, no formq de lei especÍfico, com o finolidode de qssequror o

cumprimenio do meto previsio no inciso Vl do ort. 214 do ConstltuiçÓo Federol'
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Art. ó' O município de Condodo promoveró o reolizoÇÕo de pelo menos 2

(duos) conferêncios municipois de educoÇõo oté o finol do decênio. articulqdqs
e coordenqdos pelo Fórum Municipql de EducoÇõo, insliiuído por Lei, no ômbilo
do SecreroÍio M.rnicipo de Educoçõo.

§ l" O Fórurn Municipol de Educoçôo, olém do otÍibuiçoo referido no
coput:

I - ocomponhqró o execuçóo do PME e o cumprimenio de suos melos;
ll - promoveró o orticuloçõo dos conferênciqs municipois de educoÇõo
com os confêrêncios estoduol e nocionol de educoÇÕo.

' § 2' As conferênciqs municipois de educoçõo reolizor-se-óo com intervolo
de oté 4 (quqiroj onos entre elos, com o objeÍivo de ovolior o exeÇuÇõo deste
PME e subsidior o eloboroçõo do plono nocionol de educoçôo poro o decênio
subsequente.

Art. 7'O Município de Condodo oluoró em regime de coloboroçõo com o
Estodo de Pernombuco e com o UniÕo, visondo oo olconce dqs melqs e à
implemenioÇôo dos esirotégios objeto desie Plono.

§ l'Coberó qo geslor municipol o odoçoo dos medidos governomenlois
necessórios oo olconce dos melos previslos neste PME.

§ 2'As estroiégios definidos no Anexo deslo Lei nôo elidem o odoÇÔo de
medidos odicionois em ômbito locol ou de instrumenlos jurÍdicos que formolizem
o cooperoÇôo enlre os enÍes federodos, podendo ser complemeniqdos por
meconismos nocionois e locqis de coordenoçóo e coloboroçÕo recíproco.

§ 3' O sistemq municipol de ensino cíoró meconismos poro o
ocomponhomento locol do consecuÇÕo dos melos deste PME e dos plonos
previsios no ort. 8'.

§ 4" Hoveró reglme de coloboroçõo específico poro o implêmentoçôo de
modolidodes de educoçÕo escolor que necessiiem consideror ierritórlos élnico-
educqcionois e o uiilizqçÕo de estrotégios que levem em conto os idenfidodes e
especificidodes socioculiurois ê ljnguíslicos de codo comunidode ênvolvido,
os5egurodo o consulto prévio e informodq o esso comunidode.

§ 5" O municiplo se orliculqró com o inslôncio permonenfe. que seró

criodo poro reolizor negocioÇõo e cooperoÇoo entre o Uniõo, os Eslodos, o

Dislrito Federql e os Municípios.

§ óo O foriolecimento do regime de coloboroÇÕo enlre o município de

Condoào e o Estodo de Pernombuco incluiró o instiiuiçõo de inslÔncios

permonenles de negocioçôo, cooperoÇõo e poctuoçÕo'
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§ 7'O forlolecimenlo do regime de coloboroÇõo entre o Municrpio de
Condodo e oulros municÍpios dor-se-ó, inclusive, medionle o odoçôo de orronjos
de desenvolvimenÍo dq educoÇõo.

Art. B'O MunicÍplo de Condodo submete à qdequoçÕo do seu PME às
dhelrizes, metos e eslrolégios previstos no PNE, olendendo oo prozo de I (um)
ono coniodo do publicqÇôo dq Lei no 13.005/2014 - Plqno Nocionol de
Educoçóo.

§ l'O Município de Condodo estobelece no seu PME, estrotégio5 que:

l- ossegurem o orticuloÇõo dos políiicos educocionois com os demols
polÍticos sociois, porliculqrmenie os cullurois;
ll - considerem os necessidodes específicos dos populoçóes do compo e
dos comunidodes indÍgenos e quilombolos, ossegurqdos o equidode
educocionol e o diversidode cullurol;
lll - goronlom o olendimento dos necessidodes específicos no educoÇôo
especiol, ossegurodo o sislemo educocionql inclusivo em lodos os níveis,
etopos e modolidodes;
lV - promovom o orliculoÇõo inleríederoiivo no implemenloçôo dos

políticos educocionois.

§ 2ô Os processos de eloboroÇôo e qdequoçôo do PME, de que trolo o
coput deste oriigo, serôo reolizodos com omplo porlicipoçõo de represênlonles
do comunidode educocionol e do sociedode civil-

Art. 90 O Município de condodo se compromele o oprovor leis específicos
poro o seu sislemo de ensino, disciplinondo o gesloo democrótico do educoçõo
público no respeclivo ômbiÍo de qluoÇôo, no ptozo de 2 ldois) onos contodos
dq publicoÇõo do Leido PME,

Arl.1O. O plono plurionuol, qs direlrizes orÇomenióÍios e os orçomentos
onuols do Município de Condodo serõo formulqdos de moneiro o osseguror o
consignoÇoo de doloções orçomenlórios cornpolíveis com os diretrizes, meios e
estrotégios deste PME, o fim de viobilizor suo pleno execuçóo.

Art. I l. O município de Condodo se submele oo Sisterno Nocionol de

Avolioçoo do Educoçoo Bósico, coordenodo pelo UniÔo, que conslituiró fonle

de informqÇôo poro o ovolioÇõo do quolidode do educoçÕo bÓsico e poro o

orientoçóo dos políticos pÚblicos desse nívelde ensino.
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§ l'O sislemo nocionol de ovolioçôo o que se refêrê o coput produziró, no

móximo o codo 2 (doisl onos:

| - indicodores de rendimen'lo escolor, reterentes oo desempenho dos Íos)
estudontes opurodo em exomes nocionois de avolioÇõo, com
porticipoÇÕo de pelo menos 80% loiiento por cenio) dos (osj qlunos (os)

de codo ono escolor periodicomente ovoliodo em codo escolq, e oos
dodos pertinentes opurodos pelo censo escolor do educoçÕo bósico;

ll - indicodores de ovolioçôo inslitucionql, relolivos o corocleríslicos como
o perfil do olunodo e do corpo dos los) profissionois do educoÇào, os
reloçôes enire dimensÕo do corpo docenle. do corpo iécnico ê do corpo
discente, o infroestruluro dos escolos, os recursos pedogógicos disponíveis
e os processos do gestÕo, enÍre ouiros relevon'les.

§ 2'A eloboroÇÕo e o divulgoÇóo de índices poro ovolioÇào do
quolidode, como o Índice de Desenvolvimento do EducoçÕo Bósico - IDEB, que
ogreguem os indicodores mencionodos no inciso I do § lo nõo elidem o
obrigoioriedode de divulgoçào, em seporodo, de codo um deles.

§ 3o No município de Condodo, os indicodores mencionodos no § l" serôo
estimodos por etopo, eslqbelecimento de ensino, rede escolor, sendo
omplomenle divulgodos, ressolvodo o publicoÇôo dê resultodos individuois e
indicadores por turmo, que fico odmilidq exclusivomente poro q comunidode do
respeclivo estobelecimento e poro o órgôo gestor do respeclivo rede.

§ 4o Cobem oo lnep o eloboroçõo e o cólculo do ldeb e dos indicqdores
referidos no § l'.

§ 5'A ovolioÇqo de desempenho dos {05) esiudontes em exomes, referido
no inciso I do § 1", seró direlomenle reqlizqdo pelq UniÕo, ossegurondo-se o
compoiibilidode metodológico referente às escolos de proficiênciq e oo
colendório de oplicoÇõo.

Art. 12. Até o finol do primeiro semesire do nono ono de vigêncio desle
PME, o Poder Executivo encominhorÓ oo Poder Legislotivo Municipol, sem prejuizo

dos prenogotivos desie Poder, o projeto de lei referente oo Plono Municipol de
EducoÇõo o vigoror no período subsequenie, que incluiró diognóslico, dketrizes,

melos e estroiégios poro o próximo decênio.

Art. I 3. O município de Condodo deveró instituir em lei especíÍico,

contodo 2 (doh) onos do publicoçÔo do Lei do PME, o Sislemo Municipol de

Educqçõo, responsóvel pelo oriiculoçôo entre os sistemos de ensino, em regime

de coloborqçÕo, poro efeiivqÇõo dos direirizes, metos e estroiégiqs do Plono

Municipolde EducoçÕo, em consonÔncio oo Plono Nocionolde EducoÇôo
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Art. 14. Revogorn-se os disposiÇões em contrório.

Art. 15. Eslo Lei enlro em vigor no dolo de suq publicoÇÕo.

Condodo. l9 de junho de 2015.
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